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Pregão Eletrônico N° 90014/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 986843 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA - SP

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



  

Contratação em período de cadastramento de proposta

Avisos (0) Impugnações (0) Esclarecimentos (5)

15/07/2024 14:49



Boa tarde.

Sobre o Pregão Eletrônico nº 90014/2024, objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestaçãode

serviços de asseio e conservação predial, nos prédios da Secretaria Municipal de Educação, PaçoMunicipal e

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fornecimentode uniformes e

equipamentos de proteção individual para a perfeita execução dos serviços, gostariade saber por favor:

a) Há empresa prestando o serviço atualmente? Se sim, qual?

b) Os documentos de credenciamento, habilitação e proposta poderão ser assinados de forma digital(com

certificado digital) conforme determina a Lei 2200-2 (

planalto.gov.br

-

http://www.planalto.gov.br/

ccivil_03/mpv/antigas_2001/

2200-2.htm

)?

c) Há transporte urbano (circular) no município? Se sim, qual o valor da passagem?

d) Qual a alíquota de ISSQN para o serviço licitado?

e) Os funcionários deverão receber adicional de insalubridade? Se sim, em qual grau?

f) A empresa contratada deverá fornecer os materiais de higiene, sendo estes, papel higiênico,papel toalha e

sabonete líquido?

Desde já agradeço e fico à disposição.

Atenciosamente,

--

MM licitações



Pedreira (SP), 12 de julho de 2024.

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS E DE

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

ASSUNTO: RESPOSTAS AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO IMPETRADO PELA PESSOA JURÍDICA MM

LICITAÇÕES – PREGÃO ELETRÔNICO N. 14/2024: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, NOS PRÉDIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, PAÇO MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO

AMBIENTE, COM FORNECIMENTO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A

PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Tendo em vista o pedido de esclarecimento impetrado, seguem as respostas:

a) Há empresa prestando o serviço atualmente? Se sim, qual?

Resposta: A prestadora de serviços atualmente é a GH Serviços Ltda.

b) Os documentos de credenciamento, habilitação e proposta poderão ser assinados de forma digital (com

certificado digital) conforme determina a Lei 2200-2

Resposta: Sim, os documentos poderão ser assinados digitalmente.

c) Há transporte urbano (circular) no município? Se sim, qual o valor da passagem?

Resposta: Atualmente o valor da passagem é de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) na compra

antecipada (cartão eletrônico), a passagem sai por R$ 2,00 (dois reais), conforme disposto no Decreto

Municipal nº 3.759 de 31 de maio de 2023.

d) Qual a alíquota de ISSQN para o serviço licitado?



 



Incluir esclarecimento

Resposta: Empresa optante pelo Simples Nacional, a alíquota é calculada pela soma dos faturamentos dos

últimos 12 meses, anterior ao mês anterior da prestação, sendo ela variável mês a mês conforme o

faturamento da empresa prestadora, conforme Instrução Normativa do CGSN 140/2018. Empresa não

optante pelo simples nacional, a alíquota é fixa, sempre com percentual de 5%, conforme Lei Complementar

Municipal 2425/03.

e) Os funcionários deverão receber adicional de insalubridade? Se sim, em qual grau? Resposta: Para a

limpeza das Unidades Escolares e demais locais das citados no processo, de acordo com a CCT constante no

Estudo Técnico Preliminar (apêndice do Termo de Referência), usada apenas para elaboração da estimativa

dos preços, não será necessário o adicional de insalubridade, porém, como cada licitante poderá indicar sua

própria Convenção, deverá ser observado se há exigência ou não.

f) A empresa contratada deverá fornecer os materiais de higiene, sendo estes, papel higiênico, papel toalha e

sabonete líquido?

Resposta: Não! Apenas o fornecimento de uniformes e equipamentos de proteção individual.

Sendo o que nos apresenta para o momento aproveitamos o ensejo para transmitir os nossos protestos de

estima e consideração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA

ESTADO DE SÃO PAULO

Rua: Odavilson Uttembergue, s/nº - Parque Industrial- Pedreira / SP – CEP: 13920-000 – Fone (19) 3852-

2596

E-mail: servicosurbanospedreira@gmail.com

Atenciosamente,

Mariangela Aparecida de Oliveira Rodrigues

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Sergio Aparecido de Santi

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Luciano Dalto Godoi

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

10/07/2024 16:16



Prezados (as), espero que essa mensagem os encontre bem.



Pedreira (SP), 10 de julho de 2024.



04/07/2024 16:38



Prezados, bom dia!



DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES



04/07/2024 16:24



Bom dia a todos



Pedreira (SP), 04 de julho de 2024.



04/07/2024 15:23



Prezados,



Pedreira (SP), 04 de julho e 2024.









https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/

